
PUBLICADO DOC 19/10/2012, PÁG 87 
 
 
 
PARECER CONJUNTO Nº 1598/2012 DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE 
RESOLUÇÃO Nº 07/2012.  
O presente projeto, de autoria da Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, 
determina que todos os setores da Câmara Municipal de São Paulo deverão ser 
cientificados e instruídos a respeito da obrigatoriedade de observar as normas de 
caráter nacional introduzidas pela Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que tem por objetivo garantir o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.  
A propositura também estabelece que as informações a serem fornecidas pela 
Câmara Municipal de São Paulo deverão ser franqueadas ao público mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de 
fácil compreensão, observados os Princípios da administração pública e as diretrizes 
previstas na Lei Federal nº 12.527/11.  
A fim de dar cumprimento ao artigo 8º da Lei Federal nº 12.527/11, a Câmara 
Municipal de São Paulo, independentemente de requerimento deverá promover a 
divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das seguintes informações:  
I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das 
respectivas unidades, horários de atendimento ao público e identificação e contato 
da autoridade designada na forma do art. 22 desta Resolução;  
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;  
III - execução orçamentária e financeira detalhada;  
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 
editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados e notas de 
empenho emitidas, indicando o nome do contratado, o objeto, o valor, o prazo 
contratual e demais informações pertinentes;  
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras;  
VI - remuneração e subsídio recebidos por agentes políticos, comissionados de 
outros Órgãos Públicos e ocupantes de cargo, emprego e função pública, incluindo 
auxílios, ajudas de custo, e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como 
proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de 
maneira individualizada, conforme Ato da Mesa da Câmara Municipal de São Paulo; 
e  
VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.  
De acordo com a justificativa, objetiva-se disciplinar o acesso à informação, 
previsto como direito fundamental e cláusula pétrea no artigo 5º inciso XXXIII, bem 
como no inciso II do § 3º do artigo 37 e § 2º do art. 216 da Constituição Federal.  
A Comissão de Administração Pública vota FAVORAVELMENTE à aprovação da 
propositura, tendo em vista seu inegável interesse público.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
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